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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO – PRE 8807/2019

Termo de rerratificação do contrato de  serviço de 
validação e emissão de certificados digitais, que 
entre  si  celebram  o Tribunal  Regional  do 
Trabalho  da  12ª  Região  e  a  empresa  Soluti  – 
Soluções em Negócios Inteligentes S/A

CONTRATANTE:  A  União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região, 
estabelecido  na  rua  Esteves  Júnior,  n°  395,  bairro  Centro,  na  cidade  de  Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23, 
neste ato representado por sua Diretora-Geral da Secretaria, Senhora Ana Paula Volpato 
Wronski, conforme delegação de poderes constante da Portaria PRESI nº 136/16.

CONTRATADA:  A empresa  Soluti  –  Soluções em Negócios Inteligentes S/A,  pessoa 
jurídica  de direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ sob o  nº  09.461.647/0001-95, 
estabelecida  na  av.  136,  nº  797,  Quadra  F44,  Lote  36E,  Sl.  1003A  e  1004A,  Cond. 
New York, Setor Sul, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74093-250, telefone (62) 
3412-0220, e-mail licitacoes@soluti.com.br, neste ato representada por sua Representante 
Legal,  Senhora  Samantha  Celina  Pinheiro Souza,  portadora  da  carteira  de  identidade 
n°  5.362.464,  expedida  pela  SSP/GO,  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  036.713.761-55, 
conforme Procuração.

Os  CONTRATANTES  resolvem  promovem  a  retificação  da  Cláusula  Dez  do  contrato 
firmado em 22-10-2019, a fim de constar expressamente que os valores propostos se tratam 
de uma estimativa anual de demanda dos serviços, ratificando todas as demais cláusulas:

CLÁUSULA DEZ – DO PREÇO

O  Contratante  pagará  pelos  serviços  efetivamente  prestados  os  valores 
abaixo  discriminados,  conforme proposta  apresentada  pela  Contratada,  sendo  estimada 
uma demanda anual no valor de R$ 49.814,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e quatorze 
reais).

ITEM DESCRIÇÃO
QTDADE. ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR ANUAL 

ESTIMADO

1
Serviço  de  emissão  de  Certificação 
Digital  -  A3  –  AC-JUS,  com 
fornecimento de token.

360 R$ 113,00 R$ 40.680,00

2
Serviço  de  emissão  de  Certificação 
Digital  -  A3  –  AC-JUS,  sem 
fornecimento de token.

100 R$ 71,34 R$ 7.134,00

3
Serviço de visita técnica para emissão 
de Certificação Digital do tipo A3 – AC-
Jus.

20 R$ 100,00 R$ 2.000,00

Parágrafo único – Estão incluídas no preço todas as despesas relativas à 
consecução eficiente e integral do objeto deste contrato.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de 
rerratificação, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes 
das partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 

 

CONTRATANTE:

Ana Paula Volpato Wronski
Diretora-Geral da Secretaria
TRT da 12ª Região

CONTRATADA:

Samantha Celina Pinheiro Souza
Representante Legal
Soluti – Soluções em Negócios Inteligentes S/A
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